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                                MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nº 11373/CS

EXTRADIÇÃO Nº 1.150

	REQUERENTE
	: GOVERNO DA ARGENTINA

	REQUERENTE
	: NORBERTO RAUL TOZZO

	RELATOR
	: Ministro Eros Grau



O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL vem expor e requerer o que segue.

2.
A Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro encaminhou cópia do Relatório da inspeção carcerária efetuada nas unidades prisionais daquele ente federativo à Procuradoria Geral da República, tendo em vista a ocorrência de supostas violações a direitos e garantias do custodiado NORBERTO RAUL TOZZO, preso preventivamente para fins de extradição por determinação dessa Corte.

3.
Segundo o Relatório, o extraditando NORBERTO RAUL TOZZO afirmou que necessita de tratamento cardiológico adequado, tendo em vista que o Hospital Penitenciário “Fábio Soares Maciel” não dispõe de equipamentos apropriados e em funcionamento.

4.
A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 4º, II, como um dos princípios regentes das relações internacionais firmadas pelo Estado brasileiro, a prevalência da dignidade da pessoa humana.

5.
Outrossim, o art. 5º, XLIX, da mesma Carta dispõe que “é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral”.

6.
Nesse sentido, o extraditando assume a condição indisponível de sujeito de direitos, cuja intangibilidade deve ser preservada pelo Estado requerido
, dentre os quais inclui-se o direito à assistência médica pública e gratuita.

7.
Diante da alegação do extraditando NORBERTO RAUL TOZZO de que é cardíaco e que faria jus, portanto, a cuidados médicos especiais, é conveniente a realização de exames a fim de confirmar o teor de suas afirmações, tendo-se conhecimento de quais eventuais tratamentos ambulatoriais ou médicos serão necessários.

8.
Caso se verifique que NORBERTO RAUL TOZZO carece de tratamentos ambulatoriais ou médicos especiais, requer-se, desde já, a expedição de ofício ao Hospital Penitenciário “Fábio Soares” para que informe se possui a estrutura apropriada para atender às necessidades do extraditando.

9.
Ante o exposto, o Ministério Público Federal requer a juntada do Ofício nº 393, de 2 de julho de 2009, aos autos da Extradição nº 1.150 e que Vossa Excelência determine a realização de exames médicos no extraditando NORBERTO RAUL TOZZO. Por último, na hipótese de se confirmar a precariedade do estado de saúde do extraditando, requer a expedição de ofício ao Hospital Penitenciário “Fábio Soares” nos termos acima mencionados.

Brasília, 6 de agosto de 2009.

CLÁUDIA SAMPAIO MARQUES

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA

APROVO:

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

�	EXT. 1.074. Rel. Min. Celso de Mello. DJ 13.6.2008.






